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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei no 01812025

"Estabelece limite de 50 salános mínimos para

adesão automática ao REFIS e candiciona

debitos supeiores à aprovação da Câmara
,,

APfiOSDO

Art. ío o benefício do programa de Recuperação Fiscal
REFIS previsto nesta tei abrange exclusivamente débitos cujo valor não

ultrapasse 50 (cinquenta) salários mínimos.

§ 1o Para débitos cujo vator seja superior ao limite estabelecldo no caput desteartigo, a concessão do benefício dependerá de

:#::: 
runicipat de conquista, Minas Gerais, ,".1::::r:n"-:#:: f

§ 2o Os crítérios
rim*e serão ,.;;:::T":#':.:::'uar concessão de benerício acima do
legatidade, imp"rrrrridade 
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respeitando os princípios da

Art. 20 Esta
complementando

emenda entra em
e integrando

vigor na data de
o,oroJeto orrgínal"

sua aprovação,
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rdesâo automátic:bjetivo 
estabelece

a ao programâ 
0" " 

limíte de 50 salários
e Recuperação Fiseal _

@
*'

§



@P
l$:

§ ffif!fiÂRÂ l$lUHIflPAt
DE (ONeUl§TA / MG

REFIS, gai'antindo maior controle fiscal e equilíbrio orçamentário pâra o

Município.

Ao condicionar débitos superiores a este limite à aprovação específica

da Câmara Municipal, assegura-se que casos de maioi' impacto financeiro

recebam análise criteriosa, promovendo transparência, responsabilidade na

concessão de benefícios e segurança jurídica.

Dessa forma, a emenda busca compatibilizar a facilitação da

regularização de débitos com a proteção do patrimônio público, permitindo que

o REFIS atenda de maneira justa a contribuintes com débitos de menor vator,

sem comprometer as finanças municipais em casos de montantes elevados.

Wende[ Antônio Arduini
Vereador da Câmara Municipat de Conquista/MG

Vereador da Câmara Municipat de Conquista/MG
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